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LIVRO N.!. FLS. N!. 

L E I N9 2353/80 

de 31 de outubro de 1980 

Autoriza o Executivo Municipal a 

intervir em escritura de doação -

de terreno para o CEAGESP, obri 

gando-se perante a doadora a com 

pensá- l a com correspondente redu

ção de área institucional, em e 

ventual loteamento que promova no 

imóvel remanescente . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei : 

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal auto

rizado a inter vir e anuir em escritura de doação de imóvel para a instal~ 

ção de central de abas t ecimento pela CEAGESP, de terreno pertencente à e~ 

presa Asahi Desenvolvimento, Industria e Comércio Ltda . , obrigando- se co~ 

pensar a doadora ou sucessores no imóvel, em caso de vir a ser promovido 

loteamento no imóvel remanescente, com correspondente redução das áreas -

institucionais exigidas pela Lei Munic i pal n9 2263, de 04 de janeiro de 

1980 (artigo 79, inci s o II) . 

Parágrafo 19 - A redução de que trata o pre

sente artigo deverá , em qualquer hipótese, respeitar o percentual mínimo 

exigido pela Lei Federa l n9 6766 , de 19 de dezembro de 19 79 , para areas -

públicas (§ 19 , artigo 49) . 

Parágrafo 29 - Do instrumento referido nes te 

artigo , deverá constar que a Municipalidade não indenizará a doadora , na 

hipótese de não ocorrer compensação integral, por força do que dispõe a 

referida lei federal. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

31 de outubro de 1980 . 

Prefeitura Municipal 

~uirn Bevilacqua 
Prefeito Municipal 

I 

dos Campos, 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefei 

to, aos trinta e um dias do mês de outubro do a ho de mil novecentos e oi 

tenta . 
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Luiz a Rodrigues 

nete 


